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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

UNIDADE SOLICITANTE: SF/COTEC

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO: 

Nº PROCESSO SEI: 6017.2026/0011460-9

DATA DA ELABORAÇÃO: 09/02/2026

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
      A presente contratação tem por finalidade selecionar uma fornecedora para prestar serviço de projetos, 

desenvolvimento, sustentação e manutenção de soluções de sistemas de informação, abrangendo, ainda, 
atividades de ciência e engenharia de dados e inteligência artificial, projetos de arquitetura de aplicações
e design de interfaces e experiência do usuário (UX/UI), em continuidade ao serviço previsto no Contrato 
SF 15/2021.

Em termos de volume, a CONTRATANTE atua junto à fábrica de software desde 2013, inicialmente sob o 
modelo de pontos de função, mantendo uma execução média aproximada de 5.600 pontos de função por 
ano. Ao longo desse período, já alcançou picos de produção de até 900 pontos de função em um único mês, 
demonstrando capacidade operacional para atender demandas de maior intensidade. Ademais, no modelo 
atual de postos de trabalho ajustado por resultados, vigente desde 2021, a CONTRATANTE detém 
experiência consolidada, contando atualmente com cerca de 30 postos alocados. Ressalta-se, contudo, 
que, embora a experiência e os resultados históricos evidenciem maturidade operacional, a execução 
passada não constitui garantia de desempenho futuro, tampouco o atual planejamento da CONTRATANTE 
constitui garantia mínima de alocação de postos.

No tocante ao planejamento atual da CONTRATANTE o qual, ressalte-se novamente, poderá sofrer 
ajustes prevê-se o início da contratação com a alocação de pouco mais de 30 postos, com o objetivo de 
dar continuidade às iniciativas atualmente em andamento no âmbito do Contrato SF 15/2021, visando à 
mitigação de riscos de descontinuidade das atividades.

Adicionalmente, em uma perspectiva otimista, estima-se a alocação de aproximadamente 15 postos 
adicionais até o final de 2026, bem como até 10 postos adicionais até maio de 2027, término do primeiro 
ano contratual, de modo progressivo ao longo do restante da vigência contratual até 2028, cuja efetivação 
se espera ocorrer de maneira gradual e condicionada às demandas efetivamente verificadas.

No que se refere ao processo de governança, a CONTRATANTE adota um modelo estruturado e suportado 
por sistema informatizado, no qual as áreas finalísticas registram as solicitações de manutenções 
adaptativas ou evolutivas relacionadas ao presente objeto contratual. Essas solicitações são submetidas à 
apreciação e aprovação pelas unidades competentes, conforme os fluxos definidos na ferramenta. Para 
fins de estimativa e preenchimento das informações de prazos e custos, as demandas contam com o apoio 
dos postos de trabalho alocados pela CONTRATADA. Uma vez o prazo e custo tendo sido aprovado, as 
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demandas passam à fase de execução, na qual os profissionais alocados registram e justificam todas as 
atividades realizadas, visando dar rastreabilidade e acompanhamento contínuo. Esse processo de 
governança constitui prática institucional consolidada e deve ser integralmente apoiado pelos profissionais 
alocados.

A orientação das melhores práticas, inclusive adotadas por outros órgãos, é a contratação deste serviço 
com a indicação de perfis profissionais, definição de patamares salariais mínimos por cargo, cuja pesquisa 
de preços consta como anexo do presente, e utilizando-se de níveis mínimos de serviço a fim de aprimorar 
o controle de qualidade, da produtividade e alcançar uma remuneração variável por desempenho, de 
forma a suprir as necessidades de manutenção de sistemas, desenvolvimento de projetos e arquitetura de 
TIC.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação encontra-se respaldo no planejamento de TIC da Secretaria para o exercício de 2026
(PDSTIC/2026) e no Plano de Contratações Anual 2026 (PCA/2026).

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Mediante a emissão de Ordens de Serviço (OS), a CONTRATADA deverá alocar profissionais qualificados, 
em estrita observância à legislação trabalhista vigente, para a prestação de serviços técnicos especializados 
de apoio a projetos, desenvolvimento, sustentação, manutenção e evolução de soluções de sistemas de 
informação.

Os serviços abrangem, ainda, atividades de ciência e engenharia de dados, inteligência artificial, 
arquitetura de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), bem como design de interfaces e 
experiência do usuário (UX/UI), compreendendo, entre outras, as seguintes atividades:

Desenvolvimento, manutenção, modernização e sustentação de sistemas de informação, incluindo 
projetos de Data Warehouse, Data Mart, Data Lake e arquiteturas correlatas;
Atividades de análise, modelagem, exploração e governança de dados, bem como o 
desenvolvimento de algoritmos, modelos analíticos e soluções baseadas em ciência de dados, 
inteligência analítica e aprendizado de máquina;
Criação, elaboração, atualização e manutenção de relatórios gerenciais, dashboards, painéis 
analíticos e páginas estáticas ou dinâmicas para consumo de informações;
Verificação, correção de ocorrências e acompanhamento de sistemas em produção;
Elaboração, atualização e manutenção da documentação técnica de sistemas, processos, 
arquiteturas e artefatos de software;
Extração, transformação, carga, integração e qualidade de dados provenientes de diferentes fontes 
e bases de dados;
Desenvolvimento, arquitetura, implementação, modernização, sustentação e evolução de projetos 
de soluções que fazem uso deambientes de computação em nuvem e/ou on-premises, abrangendo 
aplicações, serviços gerenciados, ecossistemas de dados, soluções analíticas, de inteligência 
artificial e de segurança da informação, observadas as boas práticas de arquitetura, integração, 
operação e governança.
Atividades de design de interfaces (UI) e experiência do usuário (UX), incluindo pesquisa com 
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usuários, prototipação, testes de usabilidade, avaliação de acessibilidade e desenvolvimento de 
soluções centradas no usuário, visando à melhoria da usabilidade, eficiência operacional e 
satisfação dos usuários.

Os profissionais alocados terão como base salarial os valores informados no item 4 deste ETP, de acordo 
com cada perfil. Esses valores foram estabelecidos conforme pesquisa de preço juntada no documento SEI 
150850412 deverão ser reajustados pelo mesmo índice de reajuste do valor do Contrato.

As propostas de preço deverão respeitar os salários mínimos aceitáveis para cada perfil de profissional e 
conter demais custos trabalhista, administrativos e outros necessários para a correta execução do 
Contrato.

Os serviços deverão ser prestados em conformidade com o processo de software, normas técnicas e 
modelo de operação da CONTRATANTE, conforme demanda, sem exceder o quantitativo máximo de postos 
de trabalho previstos.

A CONTRATADA deverá arcar com todos os gastos referentes a cursos, obtenção de certificações, 
treinamentos e seleção dos recursos alocados na prestação dos serviços, não cabendo nenhum custo 
adicional para o contratante.

Os serviços poderão ser prestados de forma presencial ou remota, ou mista (parte presencial, parte 
remota) conforme especificado na Ordem de Serviço.

Cada posto de trabalho previsto nesta contratação deverá cumprir 8 horas de expediente diário dentro do 
horário de funcionamento normal da CONTRATANTE que é das 8 às 19 horas, observada a legislação 
trabalhista vigente. Excepcionalmente, sem custo adicional, a CONTRATANTE poderá autorizar
previamente a execução do serviço em dia não útil ou fora do horário normal de funcionamento da 
Secretaria.

Incumbe exclusivamente à CONTRATADA a gestão dos profissionais ora alocados, inclusive no que tange 

trabalho.

Os índices utilizados para medir os níveis mínimos de serviços que serão utilizados como critérios para 
medição do faturamento serão detalhados no Edital.

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

Item Descrição Do Serviço Quantidade 
Máxima de 
Postos de 
Trabalho

Salário Mensal 
mínimo aceitável 

para
o profissional

1 Analista Programador Nível 1 12 R$      8.639,23 
2 Analista Programador Nível 2 9 R$      9.675,93 
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3 Analista Programador Nível 3 3 R$   10.837,04 
4 Analista Programador Nível 4 3 R$   12.137,49 
5 Analista Programador Nível 5 8 R$   13.534,24 
6 Analista Programador Nível 6 8 R$   14.887,66 
7 Analista Programador Nível 7 4 R$   16.376,43 
8 Analista Programador Nível 8 7 R$   17.686,54 
9 Arquiteto Nível 1 6 R$   17.839,16 

10 Arquiteto Nível 2 3 R$   19.087,90 
11 Arquiteto Nível 3 3 R$   20.614,93 
12 Designer de Interfaces e Experiência (UI/UX) Nível 1 3 R$      4.713,49
13 Designer de Interfaces e Experiência (UI/UX) Nível 2 1 R$      5.279,11
14 Designer de Interfaces e Experiência (UI/UX) Nível 3 1 R$      5.912,60
15 Designer de Interfaces e Experiência (UI/UX) Nível 4 1 R$      6.622,11
16 Designer de Interfaces e Experiência (UI/UX) Nível 5 1 R$      7.652,13
17 Designer de Interfaces e Experiência (UI/UX) Nível 6 1 R$      8.570,38
18 Designer de Interfaces e Experiência (UI/UX) Nível 7 1 R$      9.598,83
19 Designer de Interfaces e Experiência (UI/UX) Nível 8 1 R$   10.366,73

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Foi realizado um benchmark das contratações praticadas no mercado, bem como a análise dos Termos de 
Referência do BACEN, Caixa, INEP, SERPRO e TCU , os quais adotam, igualmente, níveis mínimos de serviço 
para fins de cálculo do pagamento dos postos de trabalho contratados.

Adicionalmente, destaca-se que não seria possível, em uma análise preliminar, absorver o volume de 
serviços demandado sem a ampliação do quadro de funcionários da Secretaria da Fazenda (SF), que, 
embora disponha da qualificação técnica e da experiência necessárias, não possui quantitativo suficiente 
de profissionais para manter em pleno funcionamento toda a complexidade de seu parque tecnológico na 
configuração vigente.

Ressalta-se, ainda, que a Secretaria da Fazenda (SF) já utilizou outros modelos de contratação, como o de 
pontos de função, e vem adotando esse modelo há aproximadamente cinco anos, o que reforça a 
adequação do presente modelo de contratação da operação à realidade da Secretaria da Fazenda (SF).

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
A estimativa de preços informada neste instrumento refere-se a uma pesquisa prévia inicial, e não servirá 
como base para reserva orçamentária, quando deverá ser considerada a pesquisa de preços da Divisão de 
Compras e Contratos.

Valor estimado da CONTRATAÇÃO para a vigência contratual (24 meses): R$ 48.353.713,20 (Quarenta e 
oito milhões, trezentos e cinquenta e três mil, setecentos e treze reais e vinte centavos)

Conforme planilha de modelo de propostas e estimativa de custo total (150852280).
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7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

7.1. A presente licitação tem como objeto a contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação 
contínua de serviços técnicos de apoio a projetos, desenvolvimento, sustentação e manutenção de soluções 
de sistemas de informação, abrangendo, ainda, atividades de ciência e engenharia de dados e inteligência 
artificial, projetos de arquitetura de aplicações e design de interfaces e experiência do usuário (UX/UI), a 
serem executados de forma presencial ou remota, conforme demanda, na modalidade híbrida de 
remuneração, por postos de trabalho ajustada por resultados, mediante o cumprimento de níveis mínimos 
de serviço, em regime de empreitada por preço global, observadas as condições, especificações, 
quantitativos (sem garantia de quantitativo mínimo), perfis profissionais e exigências estabelecidos neste 
instrumento e em seus anexos.

O desenvolvimento de software compreenderá, entre outras, as seguintes atividades e fases de projeto:

7.2. ENGENHARIA DE REQUISITOS

Entendimento do projeto, definição do escopo do produto, inclusive não funcional, incluindo requisitos de 
acessibilidade, levantamento, elicitação, análise, prototipação, especificação, estudo e projeto da solução e 
gerenciamento dos requisitos funcionais e não funcionais, inclusive tempo de resposta e volumetria, e 
acompanhamento da validação da documentação técnica, inclusive o mapeamento de impacto de 
mudanças. Participação ativa nas reuniões e demais práticas inerentes ao desenvolvimento ágil.

Para o atendimento deste objeto, a especificação tem como principal finalidade o 
detalhamento/esclarecimento dos requisitos de negócio, de sorte que requisitos em linguagem técnica a 
serem transmitidos aos desenvolvedores e implantadores do sistema, saneamento de omissões, 
ambiguidades ou divergências para correto funcionamento do sistema constituem deveres da CONTRATADA.

7.3. DESIGN E IMPLEMENTAÇÃO

Os serviços de análise de sistemas, implementação/codificação de sistemas nas linguagens indicadas pela 
Secretaria Municipal da Fazenda, modelagem de dados (modelo lógico e físico), controle de versões de 
código-fonte de software e geração de builds, confecção de plano de testes contínuos e documentação 
correlata, execução e codificação de testes contínuos, inclusive de código, unitários e integrados, 
obrigatoriamente reexecutados a cada build, e instalação e configuração básica de servidor de aplicação 
em ambiente de não produção da Contratante e publicação (deploy) dos sistemas desenvolvidos ou 
necessários nestes ambientes, e se solicitado, também no ambiente de homologação, bem como o apoio 
técnico à equipe de desenvolvimento, incluindo alinhamento técnico, disseminação de boas práticas e 
acompanhamento das atividades de desenvolvimento.

Compreende também, no âmbito interno da CONTRATADA, o repasse técnico dos requisitos em prol de 
traduzir a necessidade de negócio para a necessidade técnica dela decorrente, inclusive quanto aos 
requisitos não funcionais.

7.4. TESTES

Evidenciação da execução de testes, inclusive a elaboração de plano de testes e dos casos de teste, bem 
como a execução de testes funcionais e não funcionais, compreendendo a preparação e limpeza de massa 
de dados necessária aos testes, execução, documentação e evidenciação da execução dos testes 
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funcionais e não funcionais que evidenciem o correto funcionamento do sistema, assim como testes de 
performance e segurança que evidenciem o atendimento aos requisitos não funcionais contratados.

7.5. TESTES REGRESSIVOS

Especificação de casos de testes e plano de testes, codificação e parametrização de suíte de testes em 
ferramentas e/ou linguagens com vistas a reexecução automatizada pelo usuário final em Sprints 
posteriores nas quais a funcionalidade objeto de testes não tenha sido escopo de mudanças; 
compreendendo também a reexecução com sucesso obrigatoriamente executada pela própria 
CONTRATADA durante a codificação de Sprints subsequentes; inclui a preparação e limpeza automatizada 
da massa de testes necessária.

7.6. HOMOLOGAÇÃO

Instalação dos sistemas no ambiente de homologação ou produção-piloto da CONTRATANTE e a 
homologação do sistema junto aos usuários, inclusive a preparação de cenários e/ou massa de dados 
necessários à homologação. Alguns sistemas que dependam de condições apenas disponíveis no 
ambiente de produção serão homologados conjuntamente no ambiente de homologação e no de 
produção antes de serem disponibilizados ao usuário final. Transferência de conhecimento acerca do 
projeto para a equipe da CONTRATANTE.

7.7. IMPLANTAÇÃO

Documentação das rotinas para a implantação e acompanhamento da implantação dos sistemas no 
ambiente de produção da CONTRATANTE, treinamento dos usuários e à equipe de sustentação do sistema 
na infraestrutura da Secretaria da Fazenda (SF).

Faz parte do Plano de implantação prever palestras e treinamentos, visando à transferência do 
conhecimento adquirido durante a execução dos serviços para os profissionais identificados pela 
CONTRATANTE.

A manutenção de software envolve a correção de erros, adaptação a novas tecnologias, implementação 
de melhorias e prevenção de problemas futuros, e comtempla os seguintes tipos de atividades:

7.8. MANUTENÇÃO EVOLUTIVA

A evolução (melhoria) de sistemas visa implementar novas funcionalidades, adequar funcionalidades 
existentes ou excluir funcionalidades, buscando melhorar sua aplicabilidade e usabilidade.

7.9. MANUTENÇÃO ADAPTATIVA

Adequação do sistema às mudanças de ambiente operacional e/ou infraestrutura, compreendendo 
hardware e software básico, mudanças de versão, linguagem, SGBD e ajustes de performance ou de 
segurança.

7.10. MANUTENÇÃO PREVENTIVA

É realizada de forma proativa, com o objetivo de evitar problemas futuros. Nesse tipo de manutenção, 
são realizadas atividades como monitoramento do sistema, atualização de componentes e revisão do 
código-fonte.
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7.11. MANUTENÇÃO CORRETIVA

Correção de falhas ou defeitos de sistemas / sítios / aplicativos móveis, em produção, abrangendo 
comportamentos inadequados que causem problemas de uso ou mau funcionamento do sistema / sítio / 
aplicativo, além de quaisquer desvios em relação aos requisitos aprovados ou documentados.

7.12. CONSULTAS TÉCNICAS

Levantamento e confirmação de regras e procedimentos internos dos sistemas ou sítios, detalhamentos 
funcionais etc.

7.13. CORREÇÃO E EXTRAÇÃO DE DADOS

Criação de scripts de bancos de dados com o objetivo de corrigir ou extrair dados de bancos de dados.

7.14. O serviço de Designer de Interfaces e Experiência (UI/UX) tem como objetivo assegurar a qualidade da 
experiência do usuário, do design das interfaces e dos conteúdos digitais e audiovisuais das soluções 
desenvolvidas e mantidas pela CONTRATADA, garantindo sua eficácia, acessibilidade, clareza 
comunicacional, consistência visual e facilidade de uso.
Espera-se com isso promover a satisfação dos usuários, a redução de erros operacionais, a diminuição de 
custos associados à operação e o fortalecimento da relação entre a CONTRATANTE e seus usuários internos 
e externos, por meio de interfaces e conteúdos digitais integrados, intuitivos e informativos.

7.15. O Serviço de Ciência, Engenharia de Dados e Inteligência Artificial compreende as atividades de concepção, 
desenvolvimento, implantação, operação e evolução de soluções analíticas e inteligentes, abrangendo 
projetos de Data Warehouse, Data Mart, Data Lake e Lakehouse, em ambientes on-premises e em nuvem 
(com ênfase em soluções SaaS como Microsoft Fabric), incluindo seus componentes como camadas de 
ingestão e armazenamento de dados, áreas de estágio e integração (DSA, ODS ou equivalentes), processos 
de integração de dados por meio de ETL e ELT, orquestração e monitoramento de pipelines de dados 
automatizados (em ferramentas como Apache Airflow), estruturas analíticas (tabelas fato, dimensões, 
agregações e estruturas equivalentes), camadas semânticas, bem como camadas de aplicação, apresentação 
e consumo analítico, e demais atividades concernentes aos respectivos artefatos. Incluem-se, ainda, 
atividades de exploração de dados, análise estatística descritiva e inferencial, definição, engenharia de 
atributos, transformação e seleção de variáveis, métricas e indicadores avançados, bem como o 
desenvolvimento, treinamento, validação, avaliação, implantação e evolução de soluções de Inteligência 
Artificial, incluindo a construção de modelos analíticos, estatísticos e de aprendizado de máquina, voltados 
à previsão, classificação, clusterização, recomendação, detecção de padrões ou anomalias, análise avançada 
de séries temporais (incluindo detecção de quebras estruturais e mudanças de comportamento), além de 
experimentação analítica e apoio à interpretação dos resultados junto às áreas de negócio, bem como o 
alinhamento e acompanhamento técnico das atividades executadas, com disseminação de boas práticas e 
apoio técnico às equipes envolvidas.

7.16. O serviço de Projetos de Arquitetura de Aplicações em Ambiente de Computação em Nuvem e/ou On-Premise tem 
como objetivo fornecer suporte técnico especializado e orientado a projetos de aplicações, abrangendo atividades de
desenho, criação, implementação, validação, auditoria e modernização de arquitetura de aplicações que fazem uso de 
recursos de computação em nuvem, infraestrutura tradicional, ecossistemas de dados (Data Warehouse, Data Lake, 
Data Mesh, Data Marts), inteligência artificial ou segurança da informação em ambientes de TIC, incluindo o 
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alinhamento e acompanhamento técnico das atividades realizadas, bem como a disseminação de boas práticas e apoio 
técnico às equipes envolvidas.

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
O projeto em questão caracteriza-se como sendo de natureza contínua por não ser passível de 
divisão ou segmentação lógica ou razoável em unidades autônomas, porém prestado de maneira 
seguida, ininterrupta e indiferenciada ao longo do tempo. Assim, pelo exposto, não é viável o 
parcelamento da contratação.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
São esperados, dentre outros, os seguintes resultados com a presente contratação:

Continuar a atender as demandas para desenvolver, aprimorar e manter aplicações 
utilizadas pela Secretaria da Fazenda com mão de obra qualificada;
Construir aplicações com interfaces pensadas na experiência do usuário, a fim de 
aumentar o grau de satisfação dos usuários;
Construir soluções baseadas em ciência de dados e inteligência analítica;
Adotar as melhores práticas no desenvimento de aplicações, utilizando recursos 
gerenciados e arquitetura escalável.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO

Não há necessidade de adoção de providência para a presente contratação.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Não há contratações correlatas ou interdependentes.

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Por se tratar de prestação de serviços de desenvolvimento e manutenção de sistemas, não há 
impactos ambientais.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
Diante das informações trazidas por esse estudo preliminar, compreende-se que os serviços a 
serem prestados por meio dessa contratação são essenciais para a Secretaria da Fazenda, 
garantindo a continuidade do serviços prestados pelo Contrato SF 15/2021, com aprimoramentos 
que corroboram com a manutenção de um modelo de contratação dentro dos princípios que regem 
o interesse público.

São Paulo, datado e assinado digitalmente.

___________________________________________________
Identificação e assinatura do servidor responsável
























